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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0143/2026


	Emendas n.º 001 a 007 do Projetos de Lei  Nº. 00200/2026, 
Autoriza a concessão parcial de remissão e anistia de IPTU e TCIL constituído em face dos imóveis beneficiados do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1.
AutorES: Vereadores Tulio Rabelo, Binho Guimarães, Romério Duarte e Sylvio Maurício. 


	Relator: Vereador Beto da Pipa 


	I – Relatório:


O Projeto de Lei nº 00200/2026, de iniciativa do Poder Executivo, autoriza a concessão de remissão e anistia de 100% dos créditos tributários de IPTU e TCIL incidentes sobre imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1, abrangendo créditos constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive com execução fiscal ajuizada.  
A proposição veio acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, no valor de R$ 955.138,51 para o exercício de 2026, contemplando 347 imóveis beneficiados, em atendimento ao art. 113 do ADCT e ao art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final emitir parecer quanto à constitucionalidade formal e material, juridicidade, técnica legislativa e compatibilidade das emendas com o ordenamento jurídico e com a proposição original. 
É o relatório. 

	II – Voto do Relator


Compete à Comissão de Constituição e Justiça, emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa das proposições legislativas. No caso em tela, trata-se de projeto de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, § 1º, da Constituição Federal, aplicável aos entes federativos subnacionais por força do princípio da simetria. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que projetos de iniciativa privativa do Executivo não podem ser modificados por emendas parlamentares que acarretem aumento de despesa, invadam a esfera de atribuições do Poder Executivo ou desfigurem a proposição original, sob pena de vício formal insanável.

A análise das emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 00200/2026 deve considerar a compatibilidade com o regime constitucional da separação de poderes, a cláusula de reserva de iniciativa, a vedação ao aumento de despesas públicas e a pertinência temática com a proposta original. Embora o poder de emendar integre o processo legislativo e seja expressão da função típica do Poder Legislativo, tal faculdade encontra limites quando confrontada com matérias de iniciativa reservada ao Executivo, conforme prevê o art. 63 da Constituição Federal.

Após criteriosa análise, verifica-se que a emenda 002 e 004 extrapolam os limites do poder de emendar, configurando vício de iniciativa e inconstitucionalidade formal. Portanto, são inconstitucionais as Emendas nº 002 e 004. A transação tributária é matéria tributária, inserida na competência legislativa comum entre os entes federados, nos termos do art. 30, I e III da LOMN, e art. 171 do CTN. A iniciativa é concorrente, podendo tanto o Executivo quanto o Legislativo propor normas gerais sobre condições e requisitos da transação, desde que não interfiram na gestão administrativa interna, nem criem obrigações administrativas novas ao Poder Executivo sem estimativa de impacto ou estrutura operacional (art. 113 do ADCT).
A Emenda nº 002 altera o art. 3º para assegurar ao contribuinte direito à restituição ou compensação dos valores já pagos até 1º de janeiro de 2026. 

A alteração amplia substancialmente o benefício fiscal originalmente encaminhado pelo Poder Executivo, pois transforma a remissão/anistia de débitos existentes em hipótese de restituição ou compensação de valores já recolhidos, criando impacto financeiro não previsto no estudo técnico que acompanha o projeto.

Além disso, a estimativa de impacto apresentada pelo Executivo foi calculada sobre créditos tributários vencidos e vincendos a serem remitidos, e não sobre valores anteriormente pagos pelos contribuintes. 

Assim, a emenda incorre em inadequação orçamentário-financeira, por ampliar renúncia de receita sem correspondente estimativa de impacto e sem medidas de compensação, em afronta ao art. 113 do ADCT e ao art. 14 da LRF.

A Emenda nº 004 acrescenta § 5º ao art. 1º para autorizar o Executivo a promover, de ofício, o cancelamento dos protestos das Certidões de Dívida Ativa referentes aos créditos remitidos, sem ônus de emolumentos e acréscimos legais aos beneficiários. 

Embora meritória, a emenda cria consequência administrativa e financeira adicional não prevista no projeto original, ao impor providência relacionada ao cancelamento de protestos e à dispensa de ônus decorrentes de emolumentos e acréscimos legais.

A medida pode gerar repercussão financeira não contemplada na estimativa de impacto, além de interferir na forma de operacionalização administrativa do benefício fiscal, matéria cuja conformação foi originalmente reservada ao Executivo.

Por outro lado, entendemos como constitucionais as emendas 001, 003, 005, 006 e 007. Vejamos:

A Emenda nº 001 apenas corrige a ementa do projeto, retirando a expressão “parcial”, a fim de compatibilizá-la com o conteúdo do art. 1º, que prevê remissão e anistia de 100% dos créditos tributários. 

Trata-se de ajuste redacional e de técnica legislativa, sem alteração de mérito, impacto financeiro ou conteúdo normativo substancial.

A Emenda nº 003 modifica o caput do art. 1º para esclarecer que o benefício alcança créditos tributários relativos ao exercício de 2026 e anteriores, inclusive lançamentos anual e complementar. 

A alteração confere maior segurança jurídica ao texto, substituindo a expressão “fatos geradores tenham ocorrido até 1º de janeiro de 2026” por redação mais objetiva quanto à abrangência temporal dos créditos alcançados.

Não há ampliação material indevida do benefício, pois o próprio anexo de impacto já considera créditos vencidos e vincendos atualizados até março de 2026.

A Emenda nº 005 acrescenta § 3º ao art. 2º para prever que o Poder Executivo fornecerá ao contribuinte termo de confissão de dívida instruído com a discriminação analítica dos valores devidos. 

A medida não amplia o benefício fiscal, não cria nova renúncia de receita e não altera a estrutura administrativa municipal. Apenas aperfeiçoa o procedimento, garantindo maior transparência, segurança jurídica e efetividade ao acesso dos beneficiários à remissão e anistia previstas no projeto.

A Emenda nº 006 altera o prazo previsto no art. 2º, ampliando de 120 para 180 dias o período para que o contribuinte confesse expressamente os créditos tributários abrangidos pelo benefício. 

A alteração é razoável e compatível com a finalidade social da proposição, considerando o público beneficiário do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1. Não há criação de novo benefício fiscal, mas apenas ampliação do prazo procedimental para adesão.

Já a emenda 007 acrescenta novo art. 6º para autorizar o Poder Executivo a realizar ações itinerantes nos empreendimentos do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, com finalidade de orientar beneficiários, coletar documentação e formalizar requerimentos. 

Por possuir caráter meramente autorizativo e de apoio à execução da própria lei, a emenda não impõe obrigação administrativa rígida nem cria despesa obrigatória imediata. A medida reforça a efetividade social da norma, facilitando o acesso da população vulnerável ao benefício fiscal
Diante do exposto, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE das Emendas nº 002 e 004, VOTO PELA INCONSTITUCIONALIDADE da Emendas nº 001, 003, 005, 006 e 007 por afronta à reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, à separação dos poderes e aos limites do poder de emenda parlamentar.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, na forma acima.

Sala da Comissão, 26 de maio de 2026.
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